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Proc. Administrativo 2- 9.950/2025

De: Lidiene S. - CGAB-SSBEA

Para: CGAB-UACG - Unidade Administrativa da Chefia de Gabinete 

Data: 06/03/2025 às 11:51:18

Setores envolvidos:

CGAB, CGAB-AECG, CGAB-SSBEA, CGAB-UACG

Requerimento

 

 Com meus cordiais cumprimentos encaminho a resposta para o vereador Alcindo.

Atenciosamente

_

Lidiene Nunes Paulo Sena da Silva 

           Assistente Administrativo

Anexos:

resposta_pr_9950_25_alcindo.pdf
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                     MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

                     -                                - Gabinete do Prefeito - 
                                                                             

 
 

 

Araraquara, 06 de março de 2025. 
 
 

Ao Sr. Alcindo Sabino 
 

 
 
Excelentíssimo Sr. Vereador,  
 
 

 
 Com os devidos cumprimentos, em resposta ao ofício 

sob o número de protocolo nº 9.950/2025, informo que a informação destinada à 

população foi disponibilizada na sexta-feira, conforme requerido e planejado pela 

secretaria de comunicação, sendo publicada no site da prefeitura em 07/02/2025. 

Destaco que a alteração de endereço se refere exclusivamente à parte administrativa e 

foi efetivada em 10/02. 

A responsabilidade pela guarda dos animais de grande 

porte e domésticos permanece atribuída à empresa terceirizada, incumbindo aos seus 

colaboradores a apresentação dos animais às pessoas interessadas em adotá-los. 

Posteriormente, o munícipe será encaminhado à nova sede administrativa dedicada ao 

bem-estar animal, a fim de providenciar toda a documentação necessária para efetuar a 

adoção. Consoante as características do animal, poderá ser requisitado ao munícipe que 

forneça o endereço para a realização de inspeções no local, visando garantir a segurança 

do animal adotado. 

Os passeios serão conduzidos pelos dois colaboradores 

designados para o bem-estar animal, nas dependências da antiga sede, onde as folgas 

serão alternadas entre ambos. 

Quanto ao projeto aprovado em plenária do 

orçamento participativo em 2023, até o momento, abarca unicamente o projeto 

arquitetônico. Destarte, serão efetuados os estudos e levantamentos pertinentes às áreas 

de esgoto, fundação, arquitetônica, hidráulica e elétrica, a fim de viabilizar um orçamento 

preciso. Enquanto isso, a parte administrativa do bem-estar animal permanecerá alocada 

de forma provisória na antiga sede da guarda municipal, mantendo o canil e santuário sob 

os cuidados da empresa terceirizada e de dois servidores municipais. Devido à ausência 

de estudos preliminares, não é possível estabelecer um prazo para a conclusão da reforma. 

 

Além dos estudos em andamento, foram solicitados a 

aquisição de mais veículos e a contratação de fiscais e motoristas para auxiliar no resgate 

de animais. 
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                     MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

                     -                                - Gabinete do Prefeito - 
                                                                             

 
 

 

Quanto à frequência da Subsecretária de Bem-Estar 

Animal na sede, informo que esta comparece regularmente à sede, sendo que cumpre 

esclarecer que o exercício função comissionada implica em atos de gestão e 

assessoramento, demandando atividades internas e externas, como reuniões, 

comparecimento a outros órgãos e demais atividades em atendimento aos interesses da 

administração municipal e dos munícipes.  

Em razão da natureza da função, dispõe o detentor do 

cargo, de necessária flexibilidade de horário (por estar disponível em tempo integral), bem 

como utilização de mecanismos técnicos que visem otimizar a coordenação dos trabalhos, 

em ocasiões de eventual desempenho de atividade fora da sede, como a utilização do 

sistema 1doc e ferramentas como e-mail, WhatsApp, entre outros. 

 

Colocamo-nos à disposição para o que for necessário, 

renovamos os protestos de nossa estima e consideração. 

 

Atenciosamente, 
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